
M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

P R E F E I T U R A

L I V R O  D E  D E C R E T O S

N5 3.013D E C R E T O
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE RECOLHIMENTO
DO IPTU.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o atraso verificado na entrega 
carnes do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU,

D E C R E T A :

Imposto- 0 vencimento do prazo para pagamento do
Predial e Territorial Urbano-IPTU, fica prorrogado 
conforme segue:
a) Parcela Única e Ia Parcela :

Vencimento de 29/05/92 para 10/06/92;

vistas no respectivo carne.

- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi^

P.M. de Lorena, 297de maio de 1992.

ARTHUR By^LERINI 
Prefeito/Municipal

Registrado em Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 29 de maio de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


